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VO T O - V I S T A

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES:

Trata-se de  Habeas Corpus impetrado contra decisão proferida pelo

Ministro  FELIX  FISCHER,  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no  HC

501.815/SP. 

Consta dos autos,  em síntese,  que o paciente foi  denunciado pela

prática do crime de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/2006), porque, 

[...] no dia 20 de outubro de 2018, por volta das 16h, na

Rua  Araçatuba,  nº  92,  Lapa,  nesta  capital,  JOÃO  MARCOS

ORTIZ  MENDES,  qualificado  às  fls.18,  tinha  em  depósito  e

guardava, para consumo de terceiros, 247.9 g de maconha, (auto

de exibição e apreensão a fls. 09 e laudo de constatação a fls.

12/14), substância esta relacionada na Portaria SVS/MS 344/98 e

que determina dependência física e psíquica, sem autorização e

em desacordo com determinação legal e regulamentar. 

Segundo apurado, o denunciado guardava no interior da

sua  residência,  a  quantidade  de  droga  acima  referida,  para

consumo de terceiros. 

Policias militares realizavam patrulhamento de rotina no

local quando avistaram o denunciado em frente ao imóvel e, ao

notar  a  aproximação  da  viatura,  em atitude  suspeita,  correu

para  seu  interior.  Por  esta  razão,  os  policiais  decidiram

averiguar.  Após  o  denunciado  ter  franqueado  a  entrada  no

local,  os  policiais  encontraram no  interior  da  residência,  em

cima do sofá, uma porção da droga, e o restante na cômoda do

quarto.  Indagado  informalmente,  admitiu  ser  traficante  de

drogas. 

Autuado em flagrante e interrogado perante a Autoridade

Policial, contudo, confessou a posse da maconha, mas alegou

que a tinha para consumo próprio (fls.05). 

Alegando que “o paciente foi detido no interior de sua residência, sem o

devido  mandado  judicial,  em clara  afronta  ao  princípio  da  inviolabilidade  do

domicílio”,  a  defesa  impetrou  Habeas  Corpus  no Tribunal  de  Justiça  do

Estado  de  São  Paulo,  cujo  pedido  de  liminar  foi  indeferido  pelo

Desembargador relator, nos termos seguintes: 

 A  análise  sumária  da  inicial  não  autoriza  inferir  pelo
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preenchimento dos requisitos típicos da medida liminar. 

Isso porque, em verdade, a matéria arguida diz respeito ao

próprio  mérito  do  writ,  escapando,  portanto,  aos  restritos

limites de cognição da cautelar, que há de ser deferida apenas

nos casos em que exsurge flagrante a ilegalidade afirmada. 

Indefere-se, pois, a liminar. 

Na sequência, nova impetração, desta vez direcionada ao Superior

Tribunal de Justiça, indeferida liminarmente pelo Ministro relator, com

fundamento na Súmula 691/STF. 

Nesta ação, alega-se, em suma: (a) “basta uma análise perfunctória do

Inquérito Policial para se perceber, com encantadora simplicidade, que, de fato, os

milicianos  agiram  de  forma  abusiva  e  procederam  uma  busca  domiciliar

verdadeiramente ilícita, que desencadeou em uma prisão flagrantemente ilegal”; e

(b) “Assim, seja a entrada dos policiais militares na residência do Paciente que,

diga-se,  estava  em frente  à  sua  própria  casa,  sejam  as  buscas  realizadas  no

interior  de  seu domicílio,  é  certo  que  tais  ‘diligências’  revelam-se  totalmente

abusivas, para se dizer o menos”. 

Requer-se, assim, a concessão da ordem, “para o efeito de determinar o

imediato trancamento da ação penal inaugurada em face do Paciente (processo

0009044-54.2018.8.26.0635), haja vista a imprestabilidade da prova colhida em

sede inquisitorial o que deságua em patente falta de justa causa”.    

Em  16  de  abril  de  2019,  o  Ministro  EDSON  FACHIN  deferiu  o

pedido de liminar, “a fim de suspender,  até o final julgamento do presente

writ, o andamento da ação penal originária após a colheita da prova oral e do

interrogatório”. 

Instada  a  se  manifestar,  a  Procuradoria-Geral  da  República

apresentou parecer pelo não conhecimento da impetração, cuja ementa

registra: 

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS.

TRÁFICO  DE  DROGAS.  INADMISSIBILIDADE  DE  HC

IMPETRADO  CONTRA  DECISÃO  MONOCRÁTICA

PROFERIDA NO TRIBUNAL A QUO. NÃO ESGOTAMENTO

DE JURISDIÇÃO DO STJ.  SITUAÇÃO EXCEPCIONAL NÃO

CARACTERIZADA.  TRANCAMENTO  DA  AÇÃO  PENAL

POR  ILICITUDE  DA  PROVA.  ARGUIÇÕES

IMPROCEDENTES.  SITUAÇÃO  DE  FLAGRANTE  DELITO.

INVIOLABILIDADE  DOMICILIAR  RELATIVIZADA  PELA

PRÓPRIA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PARECER PELO NÃO
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CONHECIMENTO DO WRIT. 

Estes autos foram, então, submetidos ao crivo deste Plenário, ocasião

em que, após o voto do Ministro EDSON FACHIN, o Relator,  que não

conhecia do habeas corpus, mas concedia a ordem de ofício para o fim de declarar

a  nulidade  da  incursão  domiciliar  sem  mandado  judicial  e  dos  demais  atos

processuais que dela advieram, e determinar, por conseguinte, o trancamento da

ação penal originária autuada sob o nº 0009044-54.2018.8.26.0635, pediu vista

dos autos o Ministro Roberto Barroso.

Em nova sessão, após o voto do Ministro ROBERTO BARROSO, que

aderia à conclusão do Relator, pedi vista dos autos. 

Feita essa breve recapitulação dos fatos, passo ao Voto-Vista.

Presidente, peço vênia ao eminente Ministro EDSON FACHIN para

divergir. 

Isso porque,  no caso em tela,  o Superior  Tribunal  de Justiça nem

sequer chegou a analisar a questão envolvendo o pedido de ilicitude da

prova. Eis, a propósito, o teor do ato apontado como coator:

Pelo  que  se  afere  da  exordial,  o  habeas  corpus investe

contra denegação de liminar. Ocorre que, ressalvadas hipóteses

excepcionais, não é cabível a utilização do instrumento heroico

em situação como a presente, sob pena de ensejar supressão de

instância. 

A matéria, inclusive, encontra-se sumulada: "Não compete

ao Supremo Tribunal  Federal  conhecer de habeas corpus impetrado

contra decisão do Relator que, em habeas corpus requerido a tribunal

superior, indefere a liminar" (Súmula n. 691/STF). 

No  caso,  também  incabível  o  presente  mandamus,

porquanto  está  configurada  absoluta  supressão  de  instância

com relação a todas as questões expostas. 

Ora, a matéria aqui ventilada não foi apreciada na origem

e, diante disso, o eg. Tribunal  a quo não se manifestou acerca

do tema da presente impetração, ficando impedida esta Corte

de proceder à sua análise, sob pena de indevida supressão de

instância. 

[...]

Neste  ponto,  é  inviável  a  esta  SUPREMA  CORTE  conhecer  dos

temas originariamente,  sob pena de indevida supressão de instância e
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violação das regras constitucionais de repartição de competências (HC

153.595 AgR/MS, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, DJe de

27/06/2018; HC 150.842 ED-ED/TO, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma,

DJe  de  27/06/2018;  HC  155.971  AgR/SP,  Rel.  Min.  ALEXANDRE  DE

MORAES, Primeira Turma, DJe de 27/06/2018; HC 148.927 AgR/SP, Rel.

Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, DJe de 19/06/2018 e HC 149.062

AgR/MS, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, DJe de 22/06/2018).

Incide, portanto, óbice ao conhecimento da ordem impetrada neste

SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL,  uma  vez  que  se  impugna  decisão

monocrática de Ministro do Superior Tribunal  de Justiça (HC 151.344-

AgR,  Rel.  Min.  ALEXANDRE  DE  MORAES,  Primeira  Turma,  DJe  de

21/3/2018; HC 122.718/SP, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, DJe

de 3/9/2014; HC 121.684-AgR/SP, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda

Turma, DJe de 16/5/2014; HC 138.687-AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO,

Segunda Turma, DJe de 1º/3/2017; HC 116.875/AC, Rel. Min. CÁRMEN

LÚCIA,  Segunda  Turma,  DJe  de  17/10/2013;  HC 117.346/SP,  Rel.  Min.

CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma,  DJe de 22/10/2013;  HC 117.798/SP,

Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, DJe de 24/4/2014;

HC 119.821/TO, Rel.  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, DJe de

29/4/2014;  HC  122.381-AgR/SP,  Rel.  Min.  DIAS  TOFFOLI,  Primeira

Turma, DJe de 9/10/2014; RHC 114.737/RN, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA,

Segunda  Turma,  DJe  de  18/4/2013;  RHC  114.961/SP,  Rel.  Min.  DIAS

TOFFOLI, Primeira Turma, DJe de 8/8/2013).

De  fato,  o  exaurimento  da  instância  recorrida  é,  como  regra,

pressuposto  para  ensejar  a  competência  do  SUPREMO  TRIBUNAL

FEDERAL,  conforme  vem  sendo  reiteradamente  proclamado  por  esta

CORTE (HC 129.142, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Rel. p/ Acórdão Min.

ALEXANDRE  DE  MORAES,  Primeira  Turma,  DJe  de  10/8/2017;  RHC

111.935,  Rel.  Min.  LUIZ  FUX,  Primeira  Turma,  DJe  de  30/9/2013;  HC

97.009, Rel. p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, DJe de

4/4/2014;  HC 118.189,  Rel.  Min.  RICARDO LEWANDOWSKI,  Segunda

Turma, DJe de 24/4/2014).

Como  bem  apontado  pelo  Ministro  LUIZ  FUX,  com  base  em

diversos  outros  precedentes  desta  Primeira  Turma,  em  regra,  a

flexibilização  dessa  norma  implicaria  afastamento  do  texto  da

Constituição,  pois  a  competência  deste  SUPREMO  TRIBUNAL,  sendo

matéria de direito estrito, não pode ser interpretada de forma ampliada

para  alcançar  autoridades,  no caso,  membros de Tribunais  Superiores,

cujos atos não estão submetidos à apreciação do SUPREMO TRIBUNAL
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FEDERAL (HC 139.262,  Rel.  Min.  LUIZ FUX,  Primeira  Turma,  DJe de

23/3/2017).

Este  Tribunal  vem  autorizando,  somente  em  circunstâncias

específicas, o exame de habeas corpus  quando não encerrada a análise na

instância competente, óbice superável apenas em hipótese de teratologia

(HC  138.414/RJ,  Primeira  Turma,  DJe  de  20/4/2017)  ou  em  casos

excepcionais (HC 137.078/SP, Primeira Turma, DJe de 24/4/2017), como

bem destacado pela Ministra ROSA WEBER.

No  particular,  entretanto,  não  se  apresentam  as  hipóteses  de

teratologia ou excepcionalidade. 

O  preceito  constitucional  (art.  5º,  XI,  da  CF/88)  consagra  a

inviolabilidade  do  domicílio,  direito  fundamental  enraizado

mundialmente, a partir das tradições inglesas, conforme verificamos no

discurso de Lord Chatham no Parlamento britânico: 

“O homem mais pobre desafia em sua casa todas as forças da

Coroa, sua cabana pode ser muito frágil, seu teto pode tremer, o vento

pode  soprar  entre  as  portas  mal  ajustadas,  a  tormenta  pode  nela

penetrar, mas o Rei da Inglaterra não pode nela entrar”.

A  inviolabilidade  domiciliar  constitui  uma  das  mais  antigas  e

importantes  garantias  individuais  de  uma  Sociedade  civilizada  pois

engloba a tutela da intimidade, da vida privada, da honra, bem como a

proteção individual e familiar do sossego e tranquilidade, que não podem

ceder – salvo excepcionalmente – à persecução penal do Estado.

No sentido constitucional, o termo domicílio tem amplitude maior do

que  no  direito  privado ou  no  senso  comum,  não  sendo  somente  a

residência,  ou,  ainda,  a  habitação  com intenção  definitiva  de

estabelecimento, mas inclusive, quarto de hotel habitado. Considera-se,

pois, domicílio todo local, delimitado e separado, que alguém ocupa com

exclusividade, a qualquer título, inclusive profissionalmente, pois nessa

relação entre pessoa e espaço preserva-se, mediatamente, a vida privada

do sujeito.

Como  já  pacificado  pelo  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL,

domicílio,  numa extensão conceitual  mais larga,  abrange até  mesmo o

local onde se exerce a profissão ou a atividade, desde que constitua um

ambiente fechado ou de acesso restrito ao público, como é o caso típico

dos escritórios  profissionais.  Como  salientado  por  GIANPAOLO

SMANIO,  "aquilo  que  for  destinado especificamente  para  o  exercício  da
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profissão  estará  dentro  da  disposição  legal"  (SMANIO,  Gianpaolo  Poggio.

Direito penal: parte especial. São Paulo: Atlas, 1999. p. 67).

Dessa forma, a proteção constitucional à inviolabilidade domiciliar

abrange  todo  local,  delimitado  e  separado,  que  alguém  ocupa  com

exclusividade, a qualquer título, inclusive profissionalmente, pois nessa

relação  entre  pessoa  e  espaço  preservaram-se,  mediatamente,  a

intimidade e  a  vida  privada do  indivíduo,  pois,  como destacado pelo

Ministro CELSO DE MELLO, 

"a extensão do domicílio  ao compartimento habitado e  outras

moradias,  além  de  locais  não  abertos  ao  público  no  qual  exerce  a

pessoa  sua  profissão  ou  atividade,  há  que  ser  entendida  como  um

reforço  de  proteção  à  intimidade  e  à  privacidade,  igualmente

exercitadas e merecedoras de tutela em locais não incluídos no rígido

conceito  'residência'  e  domicílio"  (HC  106.566/SP,  Rel.  Min.

GILMAR MENDES, Segunda Turma, DJe de 19/3/2015).

Os direitos à intimidade e à vida privada – consubstanciados em

bens,  pertences  e  documentos pessoais  existentes  dentro  de  "casa"  –

garantem  uma  salvaguarda  ao  espaço  íntimo intransponível  por

intromissões ilícitas externas, e contra flagrantes arbitrariedades.

O conteúdo  de  bens,  pertences  e  documentos  pessoais  existentes

dentro de "casa", cuja proteção constitucional é histórica, se relaciona às

relações  subjetivas  e  de  trato  íntimo da pessoa  humana,  suas  relações

familiares  e  de  amizade  (intimidade),  e  também  envolve  todos  os

relacionamentos  externos  da  pessoa,  inclusive  os  objetivos,  tais  como

relações sociais e culturais (vida privada).

Não  há  dúvidas,  portanto,  que  se  encontra  em  clara  e  ostensiva

contradição com o fundamento constitucional  da Dignidade da Pessoa

Humana (CF, art. 1º, III), com o direito à honra, intimidade e vida privada

(CF,  art.  5º  ,  X)  utilizar-se,  em  desobediência  expressa  à  autorização

judicial  ou aos limites de sua atuação,  de bens e documentos pessoais

apreendidos  ilicitamente  acarretando  injustificado  dano  à  dignidade

humana, autorizando a ocorrência de indenização por danos materiais e

morais, além do respectivo direito à resposta e responsabilização penal.

Os direitos à intimidade e vida privada, corolários da inviolabilidade

domiciliar,  devem ser  interpretados de forma mais ampla,  em face do

Princípio  da  Dignidade  da  Pessoa  Humana,  levando  em  conta,  como

salienta  PAOLO  BARILE  as  delicadas,  sentimentais  e  importantes
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relações  familiares,  devendo  haver  maior  cuidado  em  qualquer

intromissão  externa  (Diritti  dell'uomo  e  libertá  fondamentali.  Bolonha:  Il

Molino, 1984. p. 154),  pois como nos ensina ANTONIO MAGALHÃES

GOMES FILHO, 

"as intromissões na vida familiar não se justificam pelo interesse

de obtenção da prova, pois, da mesma forma do que sucede em relação

aos segredos profissionais, deve ser igualmente reconhecida a função

social de uma vivência conjugal e familiar à margem de restrições e

intromissões" (Direito à prova no processo penal. São Paulo: Revista

dos Tribunais, 1997. p. 128).

Excepcionalmente,  porém,  a  Constituição  Federal  estabelece

específica  e  restritamente  as  hipóteses  possíveis  de  violabilidade

domiciliar,  para  que  a  “casa”  não  se  transforme  em  garantia  de

impunidade  de  crimes,  que  em  seu  interior  se  pratiquem  ou  se

pretendam ocultar. 

Dessa maneira,  nos termos do já  citado inciso XI,  do artigo 5º  da

Constituição Federal, a casa é o asilo inviolável do indivíduo, ninguém

nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de

flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, ainda, durante o

dia, por determinação judicial. 

A  violabilidade  lícita  de  domicílio  legal,  sem  consentimento  do

morador,  é  permitida,  portanto,  somente  nas  estritas  hipóteses

constitucionais: 

(a) DURANTE O DIA: 

(a.1) flagrante delito; 

(a.2) desastre; 

(a.3) para prestar socorro; 

(a.4) determinação judicial. 

(b) PERÍODO NOTURNO: 

(b.1) flagrante delito; 

(b.2) desastre; 

(b.3) para prestar socorro.

Dessa  maneira,  salvo  situações  absolutamente  excepcionais

(flagrante delito, desastre, para prestar socorro), tanto de dia, quanto à

noite; o texto constitucional somente estabeleceu a previsão da cláusula
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de reserva jurisdicional  para o período diurno,  consagrando,  portanto,

uma maior proteção durante o descanso noturno, no sentido de garantir

total efetividade a essa tradicional garantia fundamental. 

O alcance interpretativo do inciso XI, do artigo 5º da Constituição

Federal foi definido pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, na análise do

RE 603.616/RO (Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe de 10/5/2016, Tema 280

de  Repercussão  Geral),  a  partir,  exatamente,  das  premissas  da

excepcionalidade e necessidade de eficácia total da garantia fundamental;

tendo sido estabelecida a seguinte TESE: 

“A entrada forçada em domicílio sem mandado judicial só

é  lícita,  mesmo  em  período  noturno,  quando  amparada  em

fundadas  razões,  devidamente  justificadas  a  posteriori,  que

indiquem  que  dentro  da  casa  ocorre  situação  de  flagrante

delito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do

agente ou da autoridade, e de nulidade dos atos praticados.” 

O  paradigma,  consagrando  a  excepcionalidade  das  hipóteses  e  a

necessidade de eficácia total da garantia fundamental, consignou ser lícita

a  entrada  forçada  em  domicílio,  sem  mandado  judicial,  mesmo  em

período  noturno,  desde  que  existam  fundadas  razões,  justificadas  a

posteriori, que indiquem a ocorrência de flagrante delito.

O  entendimento  adotado  pelo  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL

impõe que os agentes estatais devem permear suas ações, em tais casos,

motivadamente  e  com  base  em  elementos  probatórios  mínimos  que

indiquem a ocorrência de situação de flagrante.

No caso de que se trata, as fundadas razões que recomendaram o

ingresso dos policiais no local dos fatos podem ser extraídas da denúncia,

a saber: 

Policias militares realizavam patrulhamento de rotina no

local quando avistaram o denunciado em frente ao imóvel e, ao

notar  a  aproximação  da  viatura,  em atitude  suspeita,  correu

para  seu  interior.  Por  esta  razão,  os  policiais  decidiram

averiguar.  Após  o  denunciado  ter  franqueado  a  entrada  no

local,  os  policiais  encontraram no  interior  da  residência,  em

cima do sofá, uma porção da droga, e o restante na cômoda do

quarto.  Indagado  informalmente,  admitiu  ser  traficante  de

drogas. 
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Nesse  contexto,  o  Juízo  de  primeira  instância,  ao  prestar

informações, fez constar: “o paciente teria apresentado atitude suspeita, o que

ensejou a realização de diligências em seu domicilio e a realização de sua prisão

em  flagrante  delito.  Constatou-se,  em  princípio,  que  os  policiais  teriam

ingressado na residência do paciente em virtude da situação de flagrância por eles

identificada, tendo agido, pelo que tudo indica, em estrito cumprimento de seu

dever legal, inexistindo, aparentemente, qualquer abuso ou coação” (Doc. 16). 

A conclusão a que chegou as instâncias antecedentes está, neste juízo

de cognição sumária, alinhada ao entendimento jurisprudencial firmado

por esta CORTE, no sentido de que "[o]s crimes de tráfico de drogas e

associação para o tráfico são de natureza permanente. O agente encontra-

se em flagrante delito enquanto não cessar a permanência" (HC 95.015/SP,

Rel.  Min.  RICARDO  LEWANDOWSKI,  Primeira  Turma,  DJe  de

24/4/2009). 

Nesse  contexto,  em  se  tratando  de  delito  de  tráfico  de  drogas

praticado, em tese,  na modalidade "ter em depósito",  a consumação se

prolonga no tempo e, enquanto configurada essa situação, a flagrância

permite  a  busca  domiciliar,  independentemente  da  expedição  de

mandado judicial, desde que presentes fundadas razões de que em seu

interior ocorre a prática de crime, como ocorreu na hipótese. Ilustrativo

desse entendimento o referido precedente do Plenário desta CORTE: 

Recurso  extraordinário  representativo  da  controvérsia.

Repercussão geral. 2. Inviolabilidade de domicílio – art. 5º, XI,

da CF. Busca e apreensão domiciliar sem mandado judicial em

caso  de  crime  permanente.  Possibilidade.  A  Constituição

dispensa  o  mandado  judicial  para  ingresso  forçado  em

residência em caso de flagrante delito. No crime permanente,

a  situação  de  flagrância  se  protrai  no  tempo.  3.  Período

noturno. A cláusula que limita o ingresso ao período do dia é

aplicável apenas aos casos em que a busca é determinada por

ordem judicial. Nos demais casos – flagrante delito, desastre ou

para prestar socorro – a Constituição não faz exigência quanto

ao período do dia. 4. Controle judicial a posteriori. Necessidade

de preservação da inviolabilidade domiciliar. Interpretação da

Constituição.  Proteção  contra  ingerências  arbitrárias  no

domicílio. Muito embora o flagrante delito legitime o ingresso

forçado em casa sem determinação judicial, a medida deve ser

controlada  judicialmente.  A  inexistência  de  controle  judicial,

ainda que posterior à execução da medida, esvaziaria o núcleo
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fundamental da garantia contra a inviolabilidade da casa (art. 5,

XI, da CF) e deixaria de proteger contra ingerências arbitrárias

no domicílio (Pacto de São José da Costa Rica, artigo 11, 2, e

Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, artigo 17, 1).

O controle judicial a posteriori decorre tanto da interpretação

da Constituição, quanto da aplicação da proteção consagrada

em  tratados  internacionais  sobre  direitos  humanos

incorporados ao ordenamento jurídico. Normas internacionais

de  caráter  judicial  que  se  incorporam  à  cláusula  do  devido

processo legal. 5. Justa causa. A entrada forçada em domicílio,

sem uma justificativa  prévia  conforme o  direito,  é  arbitrária.

Não será a constatação de situação de flagrância, posterior ao

ingresso, que justificará a medida.  Os agentes estatais devem

demonstrar  que  havia  elementos  mínimos  a  caracterizar

fundadas  razões  (justa  causa)  para  a  medida.  6  .  Fixada  a

interpretação  de  que  a  entrada  forçada  em  domicílio  sem

mandado  judicial  só  é  lícita,  mesmo  em  período  noturno,

quando  amparada  em  fundadas  razões,  devidamente

justificadas  a  posteriori,  que  indiquem  que  dentro  da  casa

ocorre  situação  de  flagrante  delito,  sob  pena  de

responsabilidade  disciplinar,  civil  e  penal  do  agente  ou  da

autoridade e de nulidade dos atos praticados. 7. Caso concreto.

Existência de fundadas razões para suspeitar  de flagrante de

tráfico de drogas. Negativa de provimento ao recurso.    

(RE 603.616/RO,  Rel.  Min.  GILMAR MENDES,  Tribunal

Pleno, DJe de 10/5/2016).

A justa causa, portanto, não exige a certeza da ocorrência de delito,

mas, sim, fundadas razões a respeito. Essa é a orientação que vem sendo

adotada  pelo  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  em  julgados  recentes

(HC 201.874 AgR/SP, Rel. Min. EDSON FACHIN, DJe de 30/06/2021; HC

202.040 MC/RS, Rel. Min. NUNES MARQUES, DJe de 11/06/2021; RHC

201.112/SC,  Rel.  Min.  NUNES  MARQUES,  DJe  de  28/05/2021;  HC

202.344/MG, Rel. Min. ROSA WEBER, DJe de 28/05/2021; RE 1.305.690/RS,

Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe de 26/03/2021; RE 1.170.918/RS, Rel.

Min. ALEXANDRE DE MORAES, DJe de 03/12/2018; e RHC 181.563/BA,

Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe de 24/03/2020). 

No  caso  concreto,  conforme  narrado,  o  ingresso  dos  agentes  de

segurança  pública  no  domicílio  foi  devidamente  justificado,  tendo  em

vista que o paciente, ao visualizar a viatura policial,  saiu correndo em

atitude suspeita para o interior de sua residência. 
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Desse modo, não há, neste juízo, qualquer ilegalidade na ação dos

policiais militares, pois as fundadas razões para a entrada dos policiais no

domicílio  foram  justificadas  neste  início  de  persecução  criminal,  em

correspondência com o entendimento da CORTE no RE 603.616/RO, Rel.

Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, DJe de 10/5/2016. 

Além disso, qualquer conclusão desta CORTE em sentido contrário,

notadamente  no que concerne  à  alegada ausência  de  fundadas  razões

para proceder à busca domiciliar,  além de acarretar clara supressão de

instância, demandaria minuciosa reanálise das questões fáticas suscitadas

pela  defesa,  providência  incompatível  por  esta  via  processual  (cf.  HC

159.624 AgR/SP, Rel. Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma,

DJe de 16/10/2018; HC 136.622-AgR/MS, Rel. Min. ROBERTO BARROSO,

Primeira Turma, Dje de 17/2/2017; HC 135.748/DF, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, Dje de 13/2/2017; HC 135.956/RS, Rel.

Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, Dje de 28/11/2016; HC 134.445-

AgR/DF, Rel. Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, Dje de 27/9/2016).

Em abono a esse entendimento,  destacou a Procuradoria-Geral da

República: 

[...]  a  entrada  forçada  em domicílio  é  lícita,  mesmo em

período  noturno,  quando  amparada  em  fundadas  razões,

devidamente justificadas  a posteriori, que indiquem que dentro

da casa ocorria situação de flagrante delito. 

16.  Dessa  forma,  considerando  que  o  paciente,  ao

visualizar a viatura policial, saiu correndo em atitude suspeita

para  o  interior  de  sua  residência,  é  perfeitamente  possível

admitir que a polícia tinha fundadas razões para supor que o

paciente  cometia  alguma  espécie  de  delito,  fato  que  foi

confirmado com a apreensão dos entorpecentes. Não há, pois,

qualquer  ilicitude  na  prova  a  ser  reconhecida  pelo  Supremo

Tribunal  Federal,  uma  vez  que  a  situação  de  flagrância

autorizava  a  entrada  dos  policiais  na  residência  sem  que  se

configure violação ao domicílio.

17.  Por  outro  lado,  a  pretensão  do  impetrante  de

trancamento da ação penal – ou mesmo de desclassificação do

delito (uma vez que, segundo o impetrante, a droga seria para

consumo  próprio  do  paciente  e  não  para  o  exercício  do

comércio ilegal) – esbarra no óbice de ser vedado, em sede de

habeas  corpus,  o  exame  aprofundado  de  provas.  Ponderar  as

incongruências,  avaliar  e  comparar  os  depoimentos  a  fim de

retirar  a  veracidade das  alegações,  revela-se incabível  na  via
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escolhida.

18. Destarte, o que emerge dos autos não é a falta de justa

causa  para  a  ação  penal,  mas  sim,  um  feixe  de  elementos

conducentes à ocorrência dos crimes relatados na denúncia, em

princípio  perpetrado  pelo  paciente,  sendo  imprescindível  ao

deslinde da controvérsia a remessa do feito à amplitude própria

da instrução criminal, onde será viável um maior aclaramento

dos graves fatos mediante cotejo de provas.

19.  Dentro  desse  contexto,  fica  evidente  que  a  defesa

pretende,  na  verdade,  discutir  a  suficiência  ou  não  dos

elementos  de  prova  para  fins  de  condenação,  medida

incompatível com a via estreita do writ. Nesse sentido: [...].

Em conclusão, não há falar que a decisão autorizadora da persecução

penal  implique  constrangimento  ilegal  ao  direito  de  locomoção  do

paciente.  Até  porque  não  se  pode  ignorar  que  a  defesa  terá  toda  a

instrução criminal, com observância ao princípio do contraditório, para

sustentar suas teses e produzir provas de suas alegações, as quais serão

devidamente  examinadas  com  maior  profundidade  no  momento

processual  adequado  (RHC  120.267,  Rel.  Min.  TEORI  ZAVASCKI,

Segunda Turma, DJe de 2/4/2014). Na mesma linha de consideração: HC

115.520, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, DJe de

21/5/2013.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do Habeas Corpus, revogando-

se a medida cautelar anteriormente deferida. 

É o voto. 


